
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.843. DE I3 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÄo DE DorAÇÄo, eARA coBERTURA DE DESnESAS coM coNVÊNIo N" 07/2019, IUNTO

Ao HoSPITAL DE CARIDADE SÃo VICENTE DE PAULO - SAMU/SAEC, REFERENTE A EXECUÇ,Ã'O

DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO A COVID-I 9.

REF. soLICITAçÃo oz - uNIDADE DE GESTÃo DE PRoMoÇ.Ã'o oe seÚor
pEDIDo 2is REQUISIÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 171.720,00 (CENTO E SETENTA E UM MIL SETECENTOS E VINTE

REArS) NA(S) DoTAçÃO(ÖBS):

14.01.10.122.0191.2010 ACÃoDECoMBATEApANDEMIAEASSUAScoNsBoUÊNCIAS-covlDl
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

171.720,00

TOTAL,..,RS t7 r.720,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I - ÄNULAÇÃo p¡ncHl DA(S) SEGUINTE(g) DoTAÇÃo(oES) DO 9RÇAMENT9

VIGENTE:

14.0 l. I 0.302.0r91.2186

3.3.90,39.00
5001

TOTAL....R$ 171.720,00

R$

PROMOCÄO DEACÕES DAS UNIDADES DEATENCÂ'O ESPBCNLIZADA1

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 171.720.00

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã'O.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N 0

LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE IUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS

DOIS.

ARANTES MACHADO

MTJNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Äo OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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